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EMENDA Nº. 36  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Programa de Bebedouros e pontos de hidratação implementado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0010 | Cidade Urbanizada, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0010 | Cidade Urbanizada do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0010 | Cidade Urbanizada

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de bebedouros públicos e pontos de hidratação implementado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementar programa municipal voltado à garantia do acesso à água potável a partir da instalação de bebedouros públicos e pontos de hidratação em pontos estratégicos da cidade.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	1
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS, NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA, NITERÓI JOVEM, NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 45.000
	
	1
	
	R$10.000
	1
	
	R$ 10.000
	1
	
	R$ 10.000
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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[bookmark: _ar8xadtecc42]
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 | Cidade Urbanizada
	R$ 45.000

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 | Cidade Urbanizada
	R$ 30.000


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A proposta de instalação de bebedouros e pontos de hidratação públicos justifica-se pela sua fundamental contribuição para a promoção da saúde pública, equidade social, resiliência climática e qualidade de vida urbana.
Em primeiro lugar, o acesso gratuito e universal à água potável é uma questão de saúde básica e uma medida de adaptação às mudanças climáticas. Com o aumento da frequência e intensidade das ondas de calor, garantir hidratação torna-se uma estratégia vital para prevenir intermação, desidratação e outros agravos à saúde, protegendo especialmente populações vulneráveis (como moradores em situação de rua, idosos, trabalhadores ao ar livre e crianças).
Em segundo lugar, trata-se de uma política de inclusão social e resiliência urbana. A medida garante um direito humano essencial de forma democrática, assegurando o bem-estar de todos, independentemente de sua condição socioeconômica, em um contexto de crescentes estresses térmicos.
Por fim, a medida se alinha ao desenvolvimento urbano sustentável e à mitigação das mudanças climáticas. Ao reduzir drasticamente o consumo de água engarrafada, diminui-se a geração de resíduos plásticos e a emissão de gases de efeito estufa associada à sua produção e transporte. Além disso, ao incentivar a caminhada e o uso de espaços públicos, a iniciativa fomenta hábitos de vida mais saudáveis e fortalece o senso de comunidade, criando cidades mais preparadas para os desafios do clima.

Portanto, a implementação desses pontos estratégicos de hidratação representa um investimento crucial em adaptação e sustentabilidade, com impactos positivos diretos na saúde, na equidade e na resiliência da cidade frente à crise climática.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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